
Câmara Municipal de Congon
Cidode dos Profetos

PROJETO DE I,EI N" 01/9S

ALTERA nrsoruçÕrs N. 3sl, Df, 06 DE MARÇo DE
1.996 E 359, DE 04 DE JUNHO DE 1.997.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
decreta:

Art l'- O artigo 2'da Resolução n'351, de 06 de março de 1.996, modificada
pela Resolução n" 359, de 04 de junho de 1.997, passa a ügorar com a seguinte redação:

Art 2' - Os anexos I e II da Resolução n" 359197, passam a ügorar com a seguinte
redação

ANf,XO I

QUADRO DE PESSOAL ''A'' - QUÂDRO Df, CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARREIRAS E CLASSES

CARCOS/CLASSES

ESCOLÁ.

RIDADE

N9 DE

VAGAS

c. HoRÁRIA

HORAgSEM

slÀa.
DE

VENCIM

PADRôEs DE vENcrMENTos

NI}EL I NIVEL II NI\TL III

PÍocuÍadoÍ do L€gislstilo NS 0l 20 SV 4I sv 1t - sv.45 SV,46 . SV-49 sv.50 - sv52
Analista de SisteÍnss NS 0l 30 sv.lt sv 4r - sv,l5 sv ó6 - sv-49 sv 50 - sv52
Assistente lÉgislativo s(i 0t l0 sv.31 sv 34 - sv.4l sv.42 - sv.45 svd6-sv49

^ssislmte 
Tesomim SG 0l 30 sv.34 sv.34 - sv.4t sv.42 - sv 45 sv.46 - sv.49

'l ecnico em Cônlabilidade sG OI t0 sv.l1 sv.34 - sv.4l sv.46 - sv.49
Oficial l.csislah\o SC 03 30 sv.31 sv34-sv4l sv.42 - sv 45 sv 46 - sv.49
Motoristâ P(; 02 30 sv:5 sv.25 - sv.32 sv.33 - sv.39 sv.40 - sv.46
Visi, PG 03 .10 sv.I5 sv.l5 - sv.22 sv2l-sv26 sv.27 - sv.29
SeÍ\rnte Copeúo PG 03 l0 sv.l0 sv.l0 - sv.l8 sv.19 - sv.22 sv.23 - sv.25

OT]ADRO DE PESSOAL ''B'' - CARGOS EM COMISSÁO
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PRES TDE \ "
Ruo Podre Antônlo Coírêo, no lô3 - Cenllo - Congonhos

ESCOLA
RIDADE

NO DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

DENOMINAÇÃO
CARGOS/CLASSf,S

Procurador Geral do
Legislativo

NS 0l SVC.I

0l SVC-IAssessor Especial do
Legislativo

SG OI SVC-2Gerente Adminisfativo
SG 0l SVC.2Gerente Legislativo

0l SVC-3Motorista de Gabinete
NS 0l SVC-IEncarregado de Programação
NS 0l SVC.IControlador Interno

7T:::.:-!J
ÉF'rDiN'E. MG - CEP3ó.415-0u0: ÍeleÍor: (0311731.1840

,a

"Art 2" - Cada Vereador poderá indicar um assessor parlamentar, cujo
vencimento terá como teto SVAP-38."

sv.42 - sv.45
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Câmara Municipal de Congonha r,f 1
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Cldode dos ProÍelos

otrADRo DE pESSoAL EM coMlssÃo DE ASSE SSOR

C..ítF
a

a'

PARLA]!IENT.{R

DENOMINAÇAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA.
RIDADE

N9 DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCTMENTOS

c. uonÁnrl
EORAS/SEM.

Assessor Parlamentar t7 SVAP,38 20

Niveis de Escolaridade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau

ANEXO II

TABELA tll . ESTATUTARIO EFETIVO

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

SALARIO
R$
341,36

sv.20 358,41

sv.2l 376,33
sv.22 395,16

sv.23 414,92

sv.24 435,65

sv.25 457,44
480,32

sv.27 504,3 3

sv 28 §?o §Á

sv.29 556,02

583.80

sv.3l 6t3,02
sv.32 «3.65
SV.3 3 675,85

'709,63

sv.35 745,1I
sv.t6 '182,36

TABELA I2I - CARGOS fM CONTISSAO

síNrsoros or
VENCIMENTOS

SALARIO
RS

svc.0l 1.655,85

SVC,02 1.242,17

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

SALARIO
RS
615,96

SVC,04 371,59

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

SALARIO
R$

svc.05 349,04

svc.06 246,39

SIMBOLO DE !'INCIMENTO SAL,A.R]O R$
| .549,M

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

SÂLAR]O
R§

sv.0l 160.65

sv.02 168,ó7

sv.03 17'7,10

sv.04 ]R§ q1

sv 05

sv.06 205,O4

sv.07 206,62

208,26

SV,09 209,55

sv.r0 220,04

sv.ll 231,O4

sv.l2 242,58

sv.r3 254,71

sv.l4 267,46

sv. l5 280,81

sv.l6 294,86

sv. l7 309,62

sv. l8 325,10

sÍNreol-os or
VENCIMENTOS

§ALARIO
RS

sv.37 82 1,50

sv.3 8 862,5'l
SV,39 905,70

sv 40 950,96

sv.4l 998.54

SV,42 | .048.44

sv 43 L t 00.83
sv.44 r.155,90
SV,45 t.213,69
sv.46 t .2'14.39

sv.47 r .338,l3
sv.48 t.405,02
sv.49 1.4'15.28

sv.50 1.549.04

sv.5l 1.626.49
sv 52 t.'107,82

Ruo podÍe Anlônio coríêo, no ló3 - cenlro - congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍo(: (031)731.1840

sv. l9

sv.26

sv.30

sv.34

svc.03

TABELA t3I - CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR

SVAP,38

sv.08
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Câmara Municipal de Congo

Cidode dos PÍoÍelos

Arü 3'- Ficam revogados os artigos 30 e 4o da Resolução n'351, de 0ó de março
de 1.996.

Art 4' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5'- RevogaÍn-se as üsposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, aos oito dias do mês de fevereiro de mil
novecentos e noventa e nove,

ELAINf, SOIIZA

JOSÉ L[.
Vice- residente

L

CMC/hmfs

RuoPodÍeAnlÔniocoíêo,noló3-cenlÍo-congonhos-MG-CEP3ó.415-000-TebÍox(031)73.l.1840

.4Àà_



Clc,ode dos PÍoÍelos

JLTSTIFICATIVA

Seúores Vereadores.

Com esta providência estaremos garantindo condições mínima
para que o vereador teúa uma assessoria parlamentar garantindo
suficientemente o desempeúo de suas atividades legislativas.

Por outro lado, com a redução no custo indireto de manutenção da
assessori4 aí incluídos gastos com çesta-básicq contribuição previdenciiiri4
denüe outros, propiciaremos a regularidade no pagamento dos vencimentos.

Ademais, esta Casa precisa dar exemplos e construir as

altemativas concretas que irão contribuir para nos afastar da crise e recolocar
nosso município na trilha do desenvolvimento e progresso.

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres pares

Câmara Municipal de Congoúas, 9 de fevereiro de 1999.

ELAINE SOUZA COSTA P NA
Preside

Câmara Municipal de Congon

0
JOSÉ LÍÍC E CASTRO

Vic residente

LI]IZ LOBO

CMC/maaro
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RuoFodÍeAntÔnlocoírêo,noIó3-cenlÍo-congonhos-t\rc-cEP3ó.415-000-Telêfo((031)731.1840

A modificação objeto da presente proposição, deriva da
necessidade imperiosa de determinar um equilíbrio entre o valor das despesas
com o valor do repasse destinado à Câmara.

a-LL



Cldode dos PÍoÍelos

EMENDA MODTFICATTVA AO PROJf,TO DE
LEI n'001/99.

Fica modiÍicado o artigo 2o do Projeto de Lei no 001/99 que
passa a ter a seguinte redação:

*AÍt. 2o - Cada Vereador poderá indicar um €tssessor

parlamentar, cujo vencimento terá como teto SVAP-I5."

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 1999.

JUSTIFICATIVA

Colocando o vencimento nesse patamar, nós legisladores
estaÍnos de fato contribuindo para adequar a receita com a despesa.

Ve r

Câmara Municipal de Congon
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Rrro podre AntÔnto corÍêo, no'ló3 - ceniÍo - congonhos - MG - CEP 3ó.415-OO0 - ÍeleÍox: {031)731 
'1840
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Câmara Municipal de Congonhas

REO[ ERrMENTO N" 020/99.

EXMA. SRA.
ELAINE SOUZA COSTA PENA
DD. pREsrDENrl nl cÂu.lnt MUMCIpAL DE coNcor\rHAs- MG

Sr. Presidente

O Vereador que o pres€nte subscreve, nos termos regimentais ügentes"
ÍEqueÍ que o PÍojeto de Lei 001/99, seja inclúdo na pauta, dispensa de pareceres, lê e 2ê discussõçs

e votações nesta sessão ordinári4 bert como a dispensa do cumprimento ao disposto no artigo 275

do Regimento Intemo.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal, aos nove dias do mês de fevereiro de mil novecentos e

noventâ e nove

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Vercsdor

CAMARA IT4UNICIPAL DÉ CONGONHA§

il;;;";;; R .tP. aob!.ar-e. 3 on*ró rr o
." -1f$ r.......O.ú-----.-r,W*

CMC/mgrm
..a#::*
PRF,STiF.NTE

RUoFodíeAntôntocoíÍêo,noló3-cenlÍo-congonho§-MG-CEP3ó,415-OOO-TelêÍcD((031)731.1E40

Clc,oc,ê dos RoÍetos
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d,C..f.ia-
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Câmara Municipal de Congo
"t? -ü{

S
Cldode dos PÍoÍeÍos

rnorosrçÃo DE LEr N. 01/99

ALTERA RESoLUÇôf,s N. 3st, DE 06 DE MARÇo DE
1.996 E 359, DE 04 DE JUNHO DE 1.997.

A Câmara Municipal de Congoúag Estado de Minas Gerais!
decreta:

Art l" - O artigo 2o da Resolução no 351, de 06 de março de 1.996, modificada
pela Resolução no 359, de 04 de junho de 1.997, passa a ügorar com a seguinte redação:

"Art 2'- Cada Vereador poderá indicer um assesor perlrmenter, cujo
vencimento tcrá como teto SVAP-38."

Art 2o - Os anexos I e II da Resolução n'359197, passan a vigorar com a seguinte
redação

ANEXO I

OUADRO DE PESSOAL f, CARGOS DE PROVIMf,ITTO EFETIVO

\ü

CARREIRAS E CLASSES

CARGOS/CLASSE§

ESCOLA

RIDAI}E

NQ DE

VAGAS

c. HoRÁRlA

HORAS§EM

sÍMB.
DE

vENCIM

PADRôES DE vENcrME N"ros

NIVEL I NÍVEL II NÍvEL III

Prourador do kg.islativo NS 0l sv.4l sv.4l . sv.45 sv 46 - sv49 sv.50 - sv52
ADâlistâ de Sistemâs NS 0l 30 sv.4 r sv.4l - sv.45 sv.4ó - sv49 sv.50 - sv52
Assistenle t gislaúro SG 0l 30 sv 34 sv.14 - sv.41 sv 42 - sv.45 sv.46 - sv.49
Assislente TesouÍeiÍo 0l 30 sv.34 sv.34 - sv.4l sv.42 - sv.45 sv.46 - sv.49
Tecnic. eÍn Contabilidad€ SG OI 30 sv.34 sv 3.í - sv.41 sv.42 - sv.45 sv46-sv49
Oficis.l Lêqblstivo SG 03 30 sv.34 sv.34 - sv.4l sv 42 - sv.45 sv.46 - sv.49
Motorisls PG 02 30 sv.25 sv.25 - sv.32 sv.33 - sv.39 sv.40 - sv.46
Vicia PG 03 40 sv.t5 sv.l5 - sv.22 sv 23 - sv.26 sv.2? - §v.29
s€rirntê Copeüo PG 03 30 sv.l0 sv.l0 - sv.lt sv.t9 - sv.22 sv.23 - sv.25

CôntrôlâÍlôÍ Inte-Tno NS 0l svc- t

DENOMINAÇAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N9 DE
VAGAS

SÍMBOLoS DE
VENCIMENTOS

Procurador GeÍal do
Legislativo

NS 0l SVC-I

Assessor Especial do
Legislativo

0l

Gerente Adminisrativo SG 0l SVC.2
Gerente Legislativo SG 0l SVC-2
Motorista de Gabinete 0t SVC-3
Encarregado de ProgÍamação NS 0l

Ruo Podre Antônlo coírêo, no ló3 - centÍo - con€pnhos - MG - CEP 3ó.415-OOO - TeleÍcD(: (031)731 1840

OUADRO DE PESSOAL ''8" . CARGOS f,M COMISSÃO

SVC-I

SVC.I
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Câmara Municipal de Congo

LUA

Cldode dos PÍoÍeÍos

OUADRO DE PESSOAL ''C'' . CA nlr coutssÃo DE Assf,ssoR

I

PARLAMENTAR

DENOMINAÇAO
CARC,OS/CLASSES

ESCOLA-
RIDADE

NS DE
VAGAS

siunolos or
VENCIMENTOS

c. uonÁnr.r
HORÀS/SEM.

Assessor Parlamentar t7 svAP 38 20

Níveis de Escolrridade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - PrimeiÍo GÍau

ANf,XO TI

TABELA tII . ESTATUTARIO EFETIVO

sÍlrsor,os or
VENCIMENTOS

saf"infO
RS

sv.l9 341,3ó

sv.20 35E,41

sv.2l 376,33

sv.22 395, tó
sv.23 414,92

sv.24 435,65

SV.25 457,44

480.32

sv.27 5M,33
sv.28 529,54

sv.29 556,02

sv.30 583,80

sv.31 613,02

sv.32 @3,65
sv.33 675,85

sv.34 709,ó3

sv.3 5 7 45,t I
sv.36 '182,36

TABELA I2I - CARGOS EM COMISSÂO

sÍwrnor,os on
VENCIMENTOS

s.lr"inro
R$

svc.03 615,96

SVC,04 37r,59

shrnolos »r
VENCIMENTOS

S.l,r.ií,nrO
RS

SVC,O5 349,U
svc.06 246,39

SVAP,38 1.549.04

shvrnolos on
!'ENCTMENTOS

slr;(nro
Rlt

sv.0l 160,65

sv.02 168,67

sv.03 r'7'7,10

sv.04 185,93

sv.05 t95,26
sv 06 205,04

sv.07 206,62

sv.08 208,26

sv.09 ?ôq §§

sv.l0 220,M
sv. 23t,04
sv. t2 242,58

sv.r3 254,71
267,46

sv.l5 280,81

sv.l6 294,46

sv.l7 309,62

sv.l8 325,10

SIMBOLOS DE
YENCIMENTOS

SALARIO
R$

sv.37 821,50
SV,3 8 862.5'7

sv.39 905,70
sv.40 950,96

sv.4l 99E,54

sv.42 I .048,,{4

SV,43 1.100.83

sv.44 1.155,90

sv.45 1.2 r 3,69

sv.46 1.274,39

sv.47 1.338,r3
sv.48 1.405,02

sv.49 I.475,28
sv.50 l.549,04

sv.5l t .626,49

sv.52 I.707,E2

sÍunor,os »r
VENCIMENTOS

SALARTO
RS

SVC,OI 1.655,85

svc.02 1.242,17

serrinro nsSilnôlo on rrENCrMENro

Ruo Podre Antônlo corÍêo, no ló3 - cenlro - corEonhos - MG - CEP 3ó.415-0@ - TêleÍox: (031)731 1840

sv.26

TABELA t3l - cARGos EM coMlssÁo pE ASSESSoR PARLAMENTAR

t
\i

sv.l4



09.
r).r4

Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍetos

Art 3" - Ficarn revogados os artigos 30 e 40 da Resoluçâo no 351, de 0ó de margo
de 1.996

Art 4" - Esta lei entra ern ügor na data de sua publicaçâo.

Arü 5'- Revogam-se as disposigões eÍn contráÍio.

Crâmara Municipal de Congoúas, aos dez dias do mês de fevereto de mil
nov@€ntos e noventa e nove.

rume soffisrÃ?tN.r,
Prcsidcnts

CMC/hmfs

Ruo PodÍe AntÔnlo coíÍêo, no Ió3 - cenlÍo - corEonho§ - MG - CEP 3ó,415-000 - Íebro(: (031)731 
.1840



I
,t\

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NUI\ÍERO2207
ALTERA RESOLUÇOES N.351, DE 06 DE MARÇO DE 1.996
E 359, DE O{ DE JUI{HO DE T.997.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e err, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

AÍt 2r - Os ancxos I c II da Resolução n' 359/97, pâssam â vigorar com a seguintê
redação:

ANEXO I

OUADRO DE PESSOAL ''A'' . OUADRO DE CARGOS DE PRO1TMENTO EFETTVO
CARREIRÁS E CLASSES

cARGOS/Ct ASSES
ESCOTÂ
RIDADE

N9 DE
VAGAS

c. IIoRÁRIÂ
EORAS/SEM.

slrB. DE
l'ENCIM Ml,EI,I lTL U

PÍocürâdor do Llirkiivo
Arllúisl6 da SislêÍíor

NS 0l 20 sv 4l sv 4l - sv 4t sv.16 - sv-t9 sv 50 - svl2
N3 0l 30 sv.1t sv.ll . sv..15 9v.16 - sv-49

Assisl.rl. Irsislslivô SG 0l l0 sv14 sv.rl - sv.4l sv..l2 - sv.45 sv46 - sv..l9
,{6sistanla TasolnGiro SG OI t0 sv.34 sv.34. sv.1,

sv.34 - sv.1l
sv_d2 - sv 4s sv.46 - 3V.49

Tccnico cm Comúilithdc
-ofuirl irdrldiro 

-

sc 01 l0 sv.l.t sv.42 - §v.45 sv.46 - sv.49
SG 0l 30 sv.34 sv.t{. sv.1l sv.42 - sv.15 sv16.8V.49

EV.ao - s\r.46l\íotorisla PG 02 30 sv.25 sv.2J . sv.3? 3V.!' - SV.39
vigio PG 0! 40 3V.lJ sv.t 5 . sv.22 sv.2J . sv.26 sv.27.3V.29
s.ra.nla Copairo PC 03 30 3V.10 sv.l0 - sv.tt sv.l9 - sv.22 sv.23 . sv.2J

sv.50 - sv52

OUADRO DE PESSOAL ''B'' - CARGOS ETT COI\flSSÀO

DENOMINAÇÃO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N9DE
VAGAS

sÍI\ÍBoLos DE
\.ENCIMENTOS

NS 0lProcurador Gcral do
Legrslativo

SVC.I

Assessor Especial do
Legisletivo

svc-l

SG 0l SVC.2
Gerente Lcgislativo SG 0l SVC.2
Motorista de Gabinete 0l svc-3
Encanegado de Programação 0l
Controlador Intemo

NS
0t

SVC.!
SVC.I

*4

ÀÍt lr - O artigo 2" da Resolução n'351, de 06 de muço de 1.996, modificada pela
Resolução no 359, de 04 de junho de I .997, passa a vigorar com I seguinte redsção:

trArt 2t - Cada Vcroador podcró lndicar um assessor parlamcntar, cuJo
vencimento teú como teto SVAP-3E."

PRAçA PRESTDENTE KUBÍTSCHEK, r35 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36..i5{00 - ÍEL.: (031) 731 í300 - FN(: O3l) 73r t2a0

lffi16il trotor

0l

Gerente Administrativo

NS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

ODE PE,SSOAI, ''C'' . CARGOS EIIT COMISSÃO DE ASSESSOR

-ri

§

OI.]ADR

Nívels de Escolarldade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau

PÂRI,AI\íEN'TAR

ANEXO II

TARELA íII - ESTÀTTITARIO EFETIVO

SII\ÍROLOS DE
VENCII\T L-liTOS

SALÁRtO
R3

sv.l9 311,36
358.41sv.20

sv.2l 376,33

sv.22 395,t 6

4t4,92
sv 21 435,65
SV.25 457,44

SV.2o 480,32

sv.27 504,33

529.5.1sv.28
sv.29 556,02

sv.30
sv.3l

583,80

613,02

sv.32 643,65

sv.33 675,85

SV,34 709,63

sv.35 745,1 I
sv.36 ?82,36

TABELA I2I. CARGO§ EM COMISSÃO

siNTBoLos DE
Vf,NCIMENTOS

SAI,ÁRIO
R3
615,96

SVC,04 371,59

silrBot-os DE
VENCIMENTOS

§ALÁRIO
RS

1.655.85

svc.02 1.242,t7

SALÁRIO
RS
349,04

svc 0ô 246,39

TABELA I3I - CARGO§ EI\t COIÍISSÃO DE A§SESSOR PÀRLAI\IENTAR

RIO R$
t.549

DENOIlIINÀÇAO
CAR(;OS/CLASSES

ESCOLA-
RIDADE

N9 DE
VAGA§

SII\IBOLOS DE
VENCIMENTOS

C.IIORARIA
HORA§/SEI\I.

Assessor Parlamentar t't svÁP.38 20

§tt\flroLos DE
vuN(:INtENTOS

SALÁRIO
R§

I ó5

168.67

sv 0l

sv.03
sv.0.l

r 77,! 0
185,93

sv 05

sv 0ó

195,26

205,04
sv.07 20ó,62
sv 08 208.2ó

sv 09

SV. IO

209,55

220,04
sv.l I x3l,0.1

242,58
SV,I] 254,7 |
sv.l4
sv.l5

267,46
280,81

sv.t6 294,86
SV.I7 309,62

sv.l8 325,10

sÂL.\Rto
R§
821,50
8ó2,57

SV.39 905,70

950,9ó

SV.4I qq8 54

sv 42 1.048.44

1.100,83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

Art 3! - Ficam revogados os artigos 3'e 4'da Resolução n'35!, de 06 de março de
1.996

Art 4! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhâs, aos doze dias do mês de fevereiro de mil
novecentos c noventa e novê.

erreira.lúnior
pal

PRAÇA PRESTDENTE KUSTTSCHEK, 135 - CENTRO . COI{GON}IAS - MG - CEP 36.ial5-0OO - TEL.: (031) 731 1300 - Fâ(: (031) 731 1240

[@l r3{r{0.


